
Ofício nº 454/2010-GP





                Campo Novo do Parecis, 30 de agosto de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção a Indicação nº 316/2010, de autoria do Vereador Vagner Herklotz e demais Vereadores, que indica a necessidade da ampliação da APAE de Campo Novo do Parecis.

                         Informamos aos nobres Vereadores que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura não pode incluir em seu orçamento a ampliação da APAE, uma vez que a escola não faz parte da Rede Pública Municipal, ficando assim impossibilitada de realizar essa obra através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.




Atenciosamente,




MAURO VALTER BERFT




Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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